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TEXTO *

Às unidades de gestão de pessoas dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – Sipec 
 
 
1. Em resumo 
Este comunicado orienta sobre a implementação dos novos valores de benefícios, conforme as Portarias publicadas em março e abril de 2026,
detalhando a sistemática de pagamento das diferenças retroativas e a atualização das tabelas no SIAPE. 
 
Auxílio-Alimentação: Novo valor de R$  (Portaria MGI nº 2.756/2026). 1.192,00
Assistência Pré-Escolar: Reajuste conforme Portaria nº 2.785/2026. 
Saúde Suplementar (Per Capita): Novos valores conforme Portaria nº 2.778/2026. 
 
2. Contexto e Atualização Sistêmica 
As tabelas de benefícios foram devidamente atualizadas pelo Órgão Central SIPEC nesta folha de abril de 2026.  
 
2.1. Auxílio-Alimentação: O valor atualizado já consta nas fichas financeiras da folha de abril/2026, a partir da execução do cálculo online
(>FPCLPAGTO).  
Diferenças Retroativas: Considerando que este auxílio é pago de forma antecipada, o sistema processará de forma automática, até o
fechamento da folha de abril de 2026, o lançamento da diferença equivalente a R$ 17,00 (Dezessete reais) referente ao valor pago na folha
anterior (março), ajustando-o ao novo patamar vigente, considerando, ainda, os pagamentos proporcionais referentes a data de ingresso no
órgão. 

 
3. O que os órgãos devem fazer 
As Unidades de Gestão de Pessoas devem realizar a conferência rigorosa dos cálculos para garantir a exatidão dos pagamentos: 
Simulação de Cálculo: Verificar, após o cálculo online da folha de pagamento, se os novos valores de Alimentação e Pré-Escolar estão em
estrita conformidade com as Portarias referenciadas. 
Conferência da "Per Capita" (Saúde): Validar se o valor da assistência à saúde suplementar foi apurado corretamente, observando o
cruzamento das novas faixas de remuneração do titular com as faixas etárias do titular e dos beneficiários. 
Diferença do Auxílio-Alimentação: Confirmar, após disponibilização da prévia do contracheque do mês de abril, se o lançamento automático da
diferença retroativa (referente ao ajuste do valor antecipado em março para uso em abril) foi processado corretamente, na proporção de R$17,00,
seq. 6, mês de referência, março. 

 
4. Informações Adicionais 
Em caso de identificação de inconsistências sistêmicas ou dúvidas quanto aos parâmetros de cálculo, as unidades deverão reportar o caso
imediatamente a este Órgão Central por meio de acionamento na Central SIPEC. 
Link de acesso: https://www.gov.br/servidor/pt-br/canais_atendimento/central-sipec 
 
Atenciosamente,  
 
Coordenação de Gestão, Inovação e Sustentação dos Processos de Folha de Pagamento - COGIF 
Coordenação-Geral de Gestão da Folha e Integração de Sistemas - CGFIS 
Diretoria de Soluções Digitais - DESIN 
Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos – MGI 
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